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CO NV Ê NI O DE  MÚT UA CO O PE RAÇÃO  Nº .  01 /2017 

 

“T ERMO DE C ON VÊN I O DE  MÚT UA CO OPERAÇ ÃO  

C EL EB RADO ENT RE O GOVERN O  DO MUNI CÍ PI O 

DES T ERRO DO MEL O E  O  L AR S ÃO VI C EN T E DE 

PAUL O .”  

 

Por este ins trumento ,  em qu e f igura de um lado como 

CONVENENTE, O GOV E RNO DO MUNI CÍ PI O DE  DE ST E RRO  DO  ME LO ,  

pessoa juríd ica de d irei to  púb l ico interno,  CNPJ nº .  18.094.813 /0001 -53,  

com sede à Av.  Silvér io Augusto  de Melo ,  158,  Fábrica,  CEP: 36.210 -

000(MG), neste a to representado por s ua Prefei ta Municipal ,  Sra.  

Márcia Cris tina  Machado Amara l ,  e,  do outro lado,  como 

CONVENIADO,  L AR S ÃO  VI CE NTE  DE  P AULO ,  pessoa jur íd ica de di rei to  

p r ivado,  sem f ins lucrat ivos,  CNPJ nº .  13.599.665 /0001 -05 ,  com sede à 

Rua José Homem Costa Amara l,  49,  centro,  CEP: 36 .210 -000 ,  Desterro 

do  Melo  (MG),  com interveniência  da SE CRET ARI A MUNI CI PAL  DE 

S AÚDE ,  Órgão descentra l izado do  Municíp io ,  neste a to rep resentado  por  

seu Secretár io  Municipal ,  Sr.  Francisco Barbosa  Afonso ,  cujo 

inst rumento  celebrado  será  regido pelas  c láusulas  e cond ições  a  seguir 

es tabelecidas:  

CL ÁUS UL A PRI MEI RA –  DO  O BJE TO  

1.1  –  O presente Convênio  tem por  ob jeto  a  mútua 

cooperação ,  visando  à cessão  de 05  (cinco )  servidores municipais  ao  

CONVENIADO, das seguintes  áreas méd icas ,  dentre outros : 

1 .2   01  (um) f is io terapeuta duas vezes por semana;  

1 .3  A vis i ta  de um m édico  do  PSF uma vez por  mês 

e /ou mediante sol ic i tação  do CONVENIADO ; 

1.4  03 ( três) p rof iss ionais da área da saúde do 

Municíp io;  
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1.5  O fornecimento de medicamentos ,  luvas de 

p rocedimento ,  seringas e  a lgodão  ao  CONVENIADO; 

1.6  A ret irada de res íduo sól ido e hospi ta lar ju nto 

ao CONVENIADO, sem qualquer custo f inanceiro ao mesmo . 

1.7  –  Real ização  de exames de sangue;  

1 .8  –  A cessão  dos servidores  municipais  de que 

t ra ta o  i tem 1 .1  será para f inalidade de p restação de serviço junto  ao 

CONVENIADO, como forma de cooperação para que o mesmo possa 

manter suas a t ividades inst i tucionais ,  como a intervenção da  

INTERVENIENTE.  

1.9  –  A cessão de servidores municipais deverá 

recair somente sobre aqueles servidores que ingressarem na Prefei tura 

Municipal med iante  concurso  púb lico  ou outro  meio auto r izado por  le i,  

não importando se do  regime jur ídico es tatutár io ou celetis ta.  

 

CL ÁUS UL A SE G UNDA –  DA DESI G NAÇÃO  DO S  S E RVI DO RES ,  DO 

E XE RCÍ CI O E  DA CARG A  H O RÁRI A  

 

2.1 - A designação dos servidores  será  p reced ida das  

seguintes cautelas:  

2 .1 .1- A carga horár ia dos servidores deverá ser 

compat ível com a dos funcionários do CONVENENTE,  resguardando -se,  

entretanto,  a  jo rnada de t rabalho p revis ta  pela Municipal idade.  

2 .1 .2 –  A f requência do s servidores  cedidos será 

controlada pelo CONVENIADO e será  remetida mensalme nte ao  

CONVENENTE,  para  f ins  de controle  e arquivo,  devendo o 

CONVENIADO manter l ivro de ponto e f requência dos servidores a  

serem ced idos.  

2 .1 .3 –  As f altas  no serviço  deverão ser  comunicadas  

juntamente com a f requência do servidor ,  ass im como, as ausênci as ,  

f érias,  l icenças -saúde ou quaisquer  espécies  de ocorrência  que resul te na 

i r regular idade da f requência.  
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2.1 .4 –  As fal tas de caráter d iscip l inar,  após 

fo rmalmente constatada s pelo  CONVENIADO serão imed iatamente 

comunicadas a INTERVENIENTE  para as p rovidências cab íveis.  

 

CL ÁUS UL A TE RCEI RA  –  DAS  O B RIG AÇÕ E S DO  CO NV E NI ADO :  

 

3.1 - Zelar pela observância da jo rnada de t rabalho  do 

servidor,  a  f im de evi tar carga horár ia  super io r  ao p revisto  junto à 

P refei tura Municipal.  

3 .2  –  Os p lantões a  serem real izados pelo s servidores 

ced idos deverão  ser na escala de 12 / 48 horas;  

3 .3  –  Estar c iente de que o  servidor ced ido não  poderá 

executar serviços ou p rat icar a tos que demandem fé  públ ica.  

3 .4  –  Estar c iente  de que o CONVENENTE , após 

fo rmal comunicação,  poderá so l ic itar  a  subst i tuição  ou o  reto rno do s  

servidores,  segundo  seu alvedr io.  

3 .5 - O CONVENIADO não poderá,  sob qualquer  

p retex to,  a l terar a designação dos servidor es para outro posto de 

t rabalho,  que não a determinada neste ins t rumento,  sem  a expressa 

anuência  do CO NVENENTE; 

3.6 - P romover os esclarecimentos que porventura  

vierem a ser so lic i tados pelo CONVENENTE;  

3.7  –  Fiscal izar os serviços desenvo lvidos pelo s  

servidores ced idos,  exigindo dos mesmos o cumprimento da jo rnada de 

t rabalho ;  

3 .8 - Comunicar ,  com antecedên cia  de 30  ( t r inta)  d ias ,  

o  seu interesse em promover a subst ituição  do servidor ced ido ;  

3 .9 –  pres tar contas mensalmente dos serviços  

p restados ao  CONVENENTE . 

CL ÁUS UL A Q UA RT A -   DAS  O B RIG AÇÕ E S DO  CO NV E NE NTE : 

 

4.1 -  Cert if icar -se  de que os servidores  ced idos  es tão 

cientes de que deverão cumprir todos os regu lamentos internos do 

CONVENIADO, sem exceção.  
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4.2 - Aco lher ou just if icar,  em 30 ( tr inta) dias,  a  

comunicação do CONVENENTE para f ins  do sub - i tem 3.8 da cláusula 

anter io r.  

4 .3  –  Comunicar,  fo rmalmente,  o    

CONVENIADO, no p razo de 30 ( t r inta)  dias,  em casos de subs t ituição 

ou reto rno do servidor ;  

 

4 .4  –  Recolher o  res íduo só lido  ou hosp ita lar junto ao 

CONVENIADO; 

4.5 –  Fornecer os med icamentos so l ici tados pelo 

CONVENIADO, visando o atend imento a seus f ins in st i tucionais.  

 

CL ÁUS UL A Q UI NT A –  DO  PRAZO  DA VI GÊ NCI A  

 

5.1 - O prazo de vigência do p resente  termo de 

convênio é de 04 (quatro ) anos,  iniciando -se a par t ir  de sua 

fo rmalização,  podendo ser renovado,  med iante p révia manif estação com 

antecedência mínima de 02  (do is) meses .  

 

CL ÁUS UL A SE XT A –  DA RES CI S ÃO  CONT RAT U AL  

 

6.1  –  Este termo de convênio poderá ser rescind ido a 

qualquer  tempo por qualquer das par tes  nele envo lvidas,  med iante 

comunicação escr ita  do  interessado com antecedência  mínima de 30  

( t r inta) d ias.  

 

CL ÁUS UL A SÉ TI MA –  DO  FO RO  

 

7.1 –  Fica eleito ,  desde j á ,  o  foro da Comarca da 

Barbacena com renúncia expressa de qualquer outro Juízo ,  por mais 

p r ivi legiado que seja,  para serem d ir imidas as questões que porventura 

surgirem em função do p resente inst rumento .  
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Nada mais l ido e  achado conforme pelas  par tes ,  

perante as testemunhas,  lavrou -se este  ins t rumento de convênio ,  em 03 

( t rês)  vias  de igual teo r e fo rma, por todos ass inados,  vis to  que fo ram 

atendidas as  formal idades legais.  

 

Desterro  do Melo,  03  de janei ro de 2017.  

 

G OV E RNO  DO  MUNI CÍ PI O  DE  DE ST E RRO  DO  ME LO  

C ON VEN EN T E  

 

L AR S ÃO  VI CE NT E DE  P AUL O  

C ON VENI ADO  

 

S E CRET ARI A MUNI CI PAL  DE S AÚDE  

INT ER VENIENT E  

 

T E ST E MUNH AS : 

 

1_____________________________________; 

 

2_____________________________________; 


